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1. os afastamentos de que tratam o artigo 78 da Lei nº 
10.261, de 28 de outubro de 1968, e o artigo 16 da Lei nº 500, 
de 13 de novembro de 1974;

2. os afastamentos de que tratam os artigos 65 a 66 da Lei 
nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, sem prejuízo dos venci-
mentos, desde que junto a órgãos da Administração Direta ou 
Autárquica do Estado de São Paulo;

3. os afastamentos de que trata o artigo 67 da Lei nº 
10.261, de 28 de outubro de 1968, sem prejuízo dos venci-
mentos;

4. o afastamento de que trata a Lei Complementar nº 367, 
de 14 de dezembro de 1984, alterada pela Lei Complementar nº 
1.054, de 7 de julho de 2008;

5. afastados ou cedidos sem prejuízo dos vencimentos e 
das demais vantagens do seu cargo ou função-atividade, para 
prestação de serviços em instituições integradas ou convenia-
das com o SUS.

Artigo 13 - O Formulário de Avaliação de que trata o inciso 
I do artigo 5º deste decreto, será aplicado em 4 (quatro) níveis 
distintos, observando o nível do cargo ou função-atividade exer-
cido pelo servidor, na seguinte conformidade:

I - elementar;
II - intermediário;
III - universitário;
IV - função de comando.
§ 1º - O Formulário de Avaliação a ser utilizado para ser-

vidor titular de cargo efetivo ou função-atividade permanente, 
abrangidos pela Lei Complementar nº 1.157, de 2 de dezembro 
de 2011, afastado deste para ocupar cargo em comissão ou 
designado em função de confiança será o do nível correspon-
dente ao cargo em comissão ou função em confiança que 
exerça.

§ 2º - Caso o cargo em comissão ou função em confiança, 
a que se refere este artigo, seja de comando, independente 
do nível do cargo ou função-atividade de que seja titular ou 
ocupante, a avaliação será na conformidade do inciso IV deste 
artigo.

Artigo 14 - O servidor terá seu desempenho avaliado nos 
termos dos §§ 1º e 2º do artigo 13 deste decreto desde que 
esteja em exercício no referido cargo ou função nos últimos 90 
(noventa) dias do ciclo de desempenho.

Parágrafo único - Caso não conte com o tempo mínimo de 
exercício de que trata o "caput" deste artigo, o servidor será 
avaliado no cargo ou função em que computar maior tempo de 
efetivo exercício no ciclo de desempenho.

Artigo 15 - Os servidores integrantes das classes abran-
gidas pela Lei Complementar nº 1.157, de 2 de dezembro de 
2011, serão avaliados pela chefia imediata da unidade que 
estiverem em efetivo exercício, ainda que prestando serviço 
em unidades de saúde dos municípios ou cedidos mediante 
convênio.

Artigo 16 - No caso do servidor avaliado passar a ter 
exercício em outra unidade administrativa, ou em outro órgão/
entidade, o processo de Avaliação de Desempenho Individual 
deverá ser subsidiado por prévia avaliação da chefia imediata 
ou mediata de origem.

Artigo 17 - Na hipótese do impedimento da chefia imediata 
para a realização da avaliação, no período de 1º de março até o 
último dia do mês de maio, conforme estatui o artigo 10 deste 
decreto, por motivo de afastamento ou licença, nos termos 
legais, a avaliação ficará a cargo da chefia substituta, ou, na 
ausência desta última, do superior mediato.

Artigo 18 - O servidor que for se afastar, por motivo de 
férias ou licença-prêmio, no período a que se refere o artigo 
10 deste decreto, poderá realizar a autoavaliação durante o 
período de 5 (cinco) dias úteis que antecedem ao afastamento.

§ 1º - A chefia imediata deve garantir que o servidor efetue 
a autoavaliação antecipadamente nos termos do "caput" deste 
artigo.

§ 2º - O servidor que estiver afastado/licenciado no período 
a que se refere o artigo 10 deste decreto, excetuado os afasta-
mentos de que trata o "caput" deste artigo, ficará impedido de 
proceder a autoavaliação.

Artigo 19 - Após a aplicação do formulário de avaliação de 
que trata o artigo 13 deste decreto, a chefia imediata deverá 
elaborar o Plano de Desenvolvimento do Servidor - PDS no perí-
odo a que se refere o artigo 10 deste decreto.

Artigo 20 - A chefia imediata deverá encaminhar os ins-
trumentos de avaliação referidos nos incisos I e II do artigo 5º 
deste decreto, devidamente preenchidos, aos Órgãos Setoriais/ 
Subsetoriais de Recursos Humanos, no prazo a ser estabelecido 
em Portaria.

SEÇÃO IV
Do Recurso
Artigo 21 - Da avaliação realizada pela chefia imediata, 

caberá recurso impetrado uma única vez pelo servidor, devida-
mente fundamentado, e dirigido ao superior mediato.

§ 1º - O recurso deverá retratar as razões da insatisfação 
do servidor, e será protocolado no Órgão Setorial de Recursos 
Humanos.

§ 2º - Eventuais recursos impetrados serão analisados pela 
chefia mediata, que, ouvida a chefia imediata, decidirá, funda-
mentadamente pela revisão ou não da pontuação atribuída.

§ 3º - O prazo para recurso em relação à avaliação será 
de 3 (três) dias úteis a partir da data de ciência da pontuação 
atribuída pela chefia imediata.

§ 4º - A chefia mediata terá 5 (cinco) dias úteis para a deci-
são, a partir da data de recebimento do recurso.

§ 5º - Da decisão da chefia mediata, de que trata o § 4º 
deste artigo, não caberá recurso.

SEÇÃO V
Dos Resultados da Avaliação de Desempenho Indi-

vidual
Artigo 22 - O Órgão Setorial/Subsetorial de Recursos 

Humanos, após a conclusão das avaliações dos respectivos 
servidores, deverá expedir Relatório de Desempenho Individual 
para cada servidor, contendo a ponderação entre autoavaliação 
e avaliação pela chefia imediata.

§ 1º - A autoavaliação e a avaliação pela chefia imediata 
terão, respectivamente, peso igual a 30% (trinta por cento) e 
70% (setenta por cento) da Avaliação de Desempenho Indivi-
dual.

§ 2º - A avaliação pela chefia imediata terá peso igual 
a 100% (cem por cento) no resultado final da Avaliação de 
Desempenho Individual para o servidor que não contar com a 
autoavaliação.

§ 3º - O Relatório de Desempenho Individual apresentará o 
resultado final da avaliação em valor absoluto ponderado e em 
percentual, assim como o nível de proficiência obtida.

§ 4º - Os Relatórios de Desempenho Individual deverão ser 
expedidos até o último dia do mês de maio do respectivo ano 
da avaliação.

CAPÍTULO III
Da Progressão
Artigo 23 - A progressão, de que tratam os artigos 34 a 39 

da Lei Complementar nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011, é a 
passagem do servidor de um grau para outro imediatamente 
superior, dentro de uma mesma referência, da respectiva classe.

Artigo 24 - São requisitos para participar do processo de 
progressão:

I - contar, em 30 de junho do ano a que se refere o proces-
so, com o interstício mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercí-
cio, no padrão da classe em que seu cargo ou função-atividade 
estiver enquadrado;

II - obter resultados positivos nas duas últimas Avaliações 
de Desempenho Individual que antecedem o processo de pro-
gressão.

§ 1º - O cômputo do interstício a que se refere o inciso 
I deste artigo terá início a partir do cumprimento do estágio 
probatório de 3 (três) anos de efetivo exercício.

§ 2º - O resultado positivo a que se refere o inciso II deste 
artigo corresponde à obtenção de aproveitamento igual ou 
superior a 70% (setenta por cento) em cada Avaliação de 
Desempenho Individual considerada.

Artigo 25 - Poderá ser beneficiado com a progressão até 
20% (vinte por cento) do total de servidores titulares de cargos 
ou ocupantes de funções-atividade integrantes de cada classe 
prevista na Lei Complementar nº 1.157, de 2 de dezembro de 
2011, existente no âmbito de cada órgão ou entidade em 31 de 
dezembro do ano que antecede o processo de progressão.

Artigo 26 - Caberá aos Órgãos Setoriais de Recursos Huma-
nos das Secretarias de Estado, das Autarquias e da Procuradoria 
Geral do Estado implementar, anualmente, o processo de pro-
gressão.

Artigo 27 - O processo de progressão iniciar-se-á mediante 
Portaria, a ser publicado no Diário Oficial do Estado, no mês de 
julho de cada ano, onde deverá constar:

I - quantitativo existente de servidores titulares de cargos 
ou ocupantes de funções-atividade em cada classe, e o corres-
pondente a 20% (vinte por cento) deste quantitativo, em 31 de 
dezembro do ano que antecede o processo de progressão;

II - definição dos critérios e demais prazos a serem obser-
vados durante o processo de progressão.

§ 1º - No resultado da aplicação do percentual fixado no 
inciso I deste artigo será:

1. desprezada a fração, quando a primeira decimal for 
inferior a 5 (cinco);

2. feita a aproximação para a unidade subsequente, quan-
do a primeira decimal for igual ou superior a 5 (cinco).

§ 2º - Na classe em que o quantitativo de servidores for 
igual ou inferior a 5 (cinco), poderá ser beneficiado com a 
progressão 1 (um) servidor, desde que atendidas as exigências 
previstas neste decreto.

Artigo 28 - Apurado os requisitos para participação do 
processo de progressão, caberá ao Órgão Setorial de Recursos 
Humanos a publicação da lista, por ordem decrescente de clas-
sificação dos servidores aptos.

§ 1º - Consideram-se aptos os servidores que cumpriram 
o interstício e obtiveram resultados positivos nas duas últimas 
Avaliações de Desempenho Individual, a que se refere o artigo 
24 deste decreto.

§ 2º - A classificação será feita mediante a apuração da 
média aritmética das avaliações positivas a que se refere o § 
1º deste artigo.

Artigo 29 - São critérios de desempate para apuração 
da classificação final do processo de progressão, na seguinte 
ordem decrescente de valor:

I - maior tempo de efetivo exercício na classe;
II - maior tempo de serviço público estadual;
III - maior idade, contados até 31 de dezembro do ano que 

antecede o processo.
Parágrafo único - Para fins de apuração do tempo de 

efetivo exercício a que se referem os incisos I e II deste artigo, 
contados até 31 de dezembro do ano que antecede o processo 
de progressão, serão utilizados os critérios para concessão do 
adicional por tempo de serviço.

Artigo 30 - Da publicação de que trata o artigo 27 deste 
decreto devem constar os seguintes dados dos servidores:

I - nome;
II - registro geral;
III - cargo ou função-atividade de que é titular ou ocupante;
IV - padrão atual de enquadramento;
V - resultados positivos das duas Avaliações de Desempe-

nho Individual;
VI - média aritmética dos resultados das duas Avaliações 

de Desempenho Individual;
VII - tempo de efetivo exercício na classe;
VIII - tempo de serviço público estadual;
IX - idade, em dias.
Artigo 31 - Caberá recurso, uma única vez, com relação à 

publicação de que trata o artigo 27 deste decreto, dirigido ao 
Órgão Setorial de Recursos Humanos, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis contados a partir da referida data de publica-
ção.

Artigo 32 - Caberá ao Órgão Setorial de Recursos Humanos 
a publicação das decisões referente aos recursos interpostos e a 
classificação final para fins de progressão, bem como a respecti-
va homologação do processo.

Artigo 33 - A progressão do servidor far-se-á por ato espe-
cífico do dirigente do Órgão Setorial de Recursos Humanos e 
produzirá efeitos pecuniários a partir de 1º de novembro do ano 
de referência.

CAPÍTULO IV
Das Disposições Finais
Artigo 34 - O servidor titular de cargo efetivo ou função-

atividade permanente, abrangido pela Lei Complementar nº 
1.157, de 2 de dezembro de 2011, afastado deste para ocupar 
cargo em comissão ou designado em função de confiança de 
regime retribuitório diverso será avaliado de acordo com os 
critérios próprios do regime.

§ 1º - Caso o cargo em comissão ou função de confiança 
não contemple avaliação de desempenho, considerar-se-ão os 
critérios previstos neste decreto.

§ 2º - A progressão de que trata este decreto considerará o 
desempenho do servidor independente do regime retribuitório 
para o qual foi avaliado.

Artigo 35 - A autoavaliação e o Plano de Desenvolvimento 
do Servidor - PDS não serão aplicados aos ocupantes do cargo 
em comissão de Coordenador de Saúde.

Parágrafo único - A avaliação pela chefia imediata no caso 
a que se refere o "caput" deste artigo terá peso igual a 100% 
(cem por cento) no resultado final da Avaliação de Desempenho 
Individual.

Artigo 36 - Este decreto e suas disposições transitórias 
entram em vigor na data de sua publicação.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 1º - Excepcionalmente para o primeiro processo de 

progressão, a ser realizado no exercício de 2012, será conside-
rada uma única Avaliação de Desempenho Individual, observan-
do-se os demais requisitos previstos em lei e os procedimentos 
definidos neste decreto.

§ 1º - No processo de que trata o "caput" deste artigo, 
poderão ser beneficiados até 40% (quarenta por cento) do 
quantitativo de cada classe da Lei Complementar nº 1.157, de 
2 de dezembro de 2011, existente em 31 de dezembro de 2011, 
no âmbito de cada órgão/entidade.

§ 2º - No processo de progressão a que se refere o "caput" 
deste artigo, o servidor poderá concorrer a qualquer grau supe-
rior àquele em que o cargo de que é titular ou função-atividade 
de que é ocupante foi enquadrado, desde que:

1. em 30 de junho de 2011, conte com tempo de efeti-
vo exercício superior a 4 (quatro) anos, no mesmo cargo ou 
função-atividade;

2. na data estabelecida para fins de apuração do interstício 
conte com tempo de efetivo exercício, no mesmo cargo, igual 
ou superior a soma dos interstícios previstos para os graus que 
antecedem aquele ao qual pretenda concorrer.

§ 3º - A apuração do tempo de efetivo exercício será feita 
até 30 de junho de 2012.

Artigo 2º - No primeiro processo de Avaliação de Desem-
penho Individual, de que trata este decreto, excepcionalmente, 
será aplicada exclusivamente a avaliação pela chefia imediata.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN

Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tec-

nologia
Angelo Andréa Matarazzo
Secretário da Cultura
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Secretário da Educação
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Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Social
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Carlos Andreu Ortiz
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
José Benedito Pereira Fernandes
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
José Aníbal Peres de Pontes
Secretário de Energia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário de Desenvolvimento Metropolitano
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
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Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de março de 2012.

 DECRETO Nº 57.885, 
DE 19 DE MARÇO DE 2012

Transfere da administração da Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Regional para 
a da Secretaria da Cultura, partes do imóvel que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidas da administração da Secre-

taria de Planejamento e Desenvolvimento Regional para a da 
Secretaria da Cultura, as áreas a seguir descritas, localizadas 
na Avenida Celso Garcia, nº 2.231, Brás, nesta Capital, partes 
do imóvel identificado como "Parque Belém", antigo quadrilá-
tero do Tatuapé, cadastrado no SGI sob o nº 19.440, conforme 
identificado nos autos do processo SPDR nº 0368/11 (CC-
19.122/12):

I - área 1: contendo 16.945,46m2 (dezesseis mil, nove-
centos e quarenta e cinco metros quadrados e quarenta e seis 
decímetros quadrados);

II - área 2: contendo 1.901,40m2 (um mil, novecentos e um 
metros quadrados e quarenta decímetros quadrados);

III - área 3: contendo 2.536,49m2 (dois mil, quinhentos e 
trinta e seis metros quadrados e quarenta e nove decímetros 
quadrados).

Parágrafo único - As áreas de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-ão à implantação dos seguintes projetos:

1. área 1: "Fábrica de Cultura e Circo Escola";
2. área 2: "Memória da Casa";
3. área 3: "Café Concerto".
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogado o Decreto nº 55.109, de 2 de 
dezembro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Angelo Andréa Matarazzo
Secretário da Cultura
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de março de 2012.

 DECRETO Nº 57.886, 
DE 19 DE MARÇO DE 2012

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº 
57.801, de 22 de fevereiro de 2012, que autori-
zou a Fazenda do Estado a permitir o uso, a título 
precário e oneroso e por prazo indeterminado, em 
favor da empresa UMOE Bioenergy S/A., parte da 
área que especifica, localizada no Município de 
Sandovalina

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 57.801, de 22 de feve-

reiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 1º - "Fica a Fazenda do Estado autorizada a permi-

tir o uso, a título precário e oneroso e por prazo indeterminado, 
em favor da empresa UMOE Bioenergy S/A., de uma faixa de 
terra, parte de área maior, localizada no "Assentamento Bom 
Pastor", Município de Sandovalina, com 17,0832ha (dezessete 
hectares, oito ares e trinta e dois centiares), cadastrada no SGI 
sob o nº 50.130, conforme identificada nos autos do processo 
ITESP-719/2010.". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de março de 2012.

 DECRETO Nº 57.887, 
DE 19 DE MARÇO DE 2012

Declara de utilidade pública para o fim de desa-
propriação, pela Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo - SABESP, área 
destinada à instalação de centro de reservação, 
integrante do Sistema de Abastecimento de Água-
S.A.A., situada no Bairro Itaquera, zona urbana, 
Município e Comarca de São Paulo, e dá provi-
dências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º 
e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública para o fim 

de desapropriação, pela Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo - SABESP, empresa concessionária de 
serviço público, por via amigável ou judicial, área destinada à 
instalação de centro de reservação, integrante do Sistema de 
Abastecimento de Água, no município, ou a outro serviço públi-
co, situada no Bairro Itaquera, Município e Comarca de São 
Paulo, descrita e caracterizada na planta cadastral de código 
TGT-0246/10 e memorial descritivo, constantes do Processo 
ARSESP-102/2011, referente ao cadastro SABESP n° 0189/636, 
medindo 6.706,90m2 (seis mil, setecentos e seis metros quadra-
dos e noventa decímetros quadrados), dentro dos perímetros a 
seguir descritos, que constam pertencer a João Manuel Bandei-
ra Estanqueiro, a saber:

I - área 1: (A-B-C-D-E-A) = 6.266,00m2, um terreno, situ-
ado a Estrada "J", esquina da Rua Maranhão, Vila Carmosina, 
secção da Colônia, Fazenda Nossa Senhora do Carmo, em Ita-
quera, pertencente à matrícula 7.611 do 9° CRI da Capital-SP e 
representado no desenho SABESP TGT-0246/10, assim descrito: 
medindo 129,50m de frente, no canto formado pela esquina 
da Estrada "J" com a Rua Maranhão, mede 4,50m, partindo 
desta esquina segue pela Rua Maranhão mede 109,80m de 
frente para esta rua; daí, deflete á direita, segue na distância 
de 58,50m confinando nesta parte com o terreno Mozes Zaliel 
Wasserman Glazer, e outros; daí deflete novamente à direita, 
segue na distância de 47,30m onde fecha o perímetro, encon-
trando com a Estrada "J", confinando com propriedade de Luiz 
Antônio, encerrando a área de 6.266,00m2 (seis mil, duzentos e 
sessenta e seis metros quadrados);

II - área 2: (F-D-C-G-F) = 440,90m2, (ocupada não titulada), 
um terreno, situado a Rua John Speers, esquina da Rua Rio do 
Veríssimo, Vila Carmosina, secção da Colônia, Fazenda Nossa 
Senhora do Carmo, em Itaquera, representado no desenho 
SABESP TGT-0246/10, assim descrito: medindo 129,09m de 
frente para a Rua John Speers; 10,71m do lado esquerdo de 
quem da rua olha o terreno, confrontando com o canto formado 
pela esquina da Rua John Speers com a Rua Rio do Veríssimo; 
1,43m do lado direito, confrontando com propriedade de Luiz 
Antônio e 129,50m nos fundos, confrontando com área de João 
Manuel Bandeira Estanqueiro (matrícula 7.611 do 9° CRI da 
Capital-SP), encerrando a área de 440,90m2 (quatrocentos e 
quarenta metros quadrados e noventa decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP, autorizada a invocar o caráter 
de urgência no respectivo processo judicial, para os fins do 
disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de março de 2012.

 Atos do Governador

 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 19-3-2012
Dispensando Luizemir Wolney Carvalho Lago das funções 

de membro suplente do Conselho Deliberativo do Programa 
Estadual de Proteção a Vítimas e Testemunhas - Provita/SP, na 
qualidade de representante da Secretaria da Saúde.

Designando, com fundamento no art. 5º do Dec. 56.562-
2010, Rafael Bernardon Ribeiro, RG 29.781.358-4, para integrar, 
como membro suplente, o Conselho Deliberativo do Programa 
Estadual de Proteção a Vítimas e Testemunhas - Provita/SP, na 
qualidade de representante da Secretaria da Saúde, em comple-
mentação ao mandato de Luizemir Wolney Carvalho Lago.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 19-3-2012
No processo SPDR-1490-2010 (CC-123078-2011), sobre 

convênio: "À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, destacando-se a representação do Secretário de Plane-
jamento e Desenvolvimento Regional e o parecer 165-2012, 
da AJG, autorizo a celebração de aditamento ao convênio 
1345-2010, em que são partícipes o Estado de São Paulo, por 
intermédio da referida Pasta, e o Município de Conchal, obje-
tivando a alteração do objeto, que passará a ser a execução 
de pavimentação asfáltica em vias do Loteamento Santa Maria 
Goretti, e adequação do respectivo valor, observadas as normas 
legais e regulamentares atinentes à espécie e as recomenda-
ções constantes do referido parecer."

No processo SEDPcD-29351-2011, sobre protocolo de 
intenções: "À vista dos elementos de instrução constantes dos 
autos, destacando-se o pronunciamento da Secretaria dos Direi-
tos da Pessoa com Deficiência e o parecer 155-2012, da AJG, 
com o adendo da chefia, autorizo a Titular da referida Pasta a 
representar o Estado na celebração de Protocolo de Intenções 
com a Comissão Trinacional do Plano Trifinio, a Associação de 
Capacitação e Assistência Técnica em Educação e Deficiência 
e a Associação Pesquisa e Incidência para Desenvolvimento 
Social, tendo por objeto estabelecer cooperação com vistas a 
compartilhar experiência na elaboração, avaliação, gestão, exe-
cução e acompanhamento das etapas do processo de implan-


